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TERMO DECOMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DECONDUTA

o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO.

representado por seu Promotor de Justiça do GAEMA - Núcleo 11- Vale do Ribeira

que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, doravanfe designado

simplesmente MINISTÉRIO PÚBLICO; de outro lado, o MUNiCíPIO DE REGISTRO, neste

oto representado pelo Senhor Prefeito Municipal, GILSON WAGNER FANTlN,

doravante designado simplesmente MUNicíPIO e o COMPANHIA DE SANEAMENTO

BÁSICO DO ESTADODE SÃO PAULO, nesta oportunidade representada pelo seu

Diretor de Sistemas Regionais. Sr. LUIZPAULO DEALMEIDA NETOe Superintendente

da Unidade de Negócio Vale do Ribeira. Sr, JOSÉ FRANCISCO GOMES JUNIOR,

doravonte designada simplesmente SABESP.celebram o presente TERMODE

AJUSTAMENTODECONDUTA,com fundamento no que dispõe o artigo 5°,~ 6°da Lei

nO7.347/1985, nosseguintes termos:
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(1) O MUNlciPIO e a SABESP,neste ato, visando o cumprimento de suas

responsabilidades legais, contratuais e regulamentares, atribuições e

competências, e, inclusive, das políticas municipal, estadual e Federal voltadas a

cumprir o dever de universalização do acesso aos serviçospúblicos de saneament

básico, observadas as peculiaridades locais, para melhor proteger o me

ambiente, e no intuito de findar o despejo de esgoto in nafur;o e sem tratament

adequado no meio natural pertencente ao território do ~nicíPio de REGJ~l~-

/ \0" ,
coadunaram.se com a celebração do presente TERMODE AJUSTAMEN

~~~:~ONDUTA, nos autos do Inquérito Civil nO 14.07~.OOOO81/2011-2 ~

~~., 14.0704.0000117/2010-4,nosseguintes termos: ~/..
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I • QUANTO AO OBJETO OESTETAC E AO ATENDIMENTO DAS NORMAS LEGAIS E

TÉCNICAS VIGENTES.

(1) Das obrigações da SABESP:

(1.1) abster-se de realizar o despejo, no meio natural, de esgoto

proveniente de suas redes e sistemas no município de REGISTRO,sem prévio e

adequado tratamento, nos termos da legislação em vigor em conformidade com a

lei estadual n° 997/76 e decreto estadual nO 8.468/76, observados ainda os termos

da lei federal na 11.445/07. Para cumprimento desta obrigação. a SABESP.no uso de

sua competência administrativa, assume o compromisso de fazer consistente em:

(1.1.1) Realizar, no prazo de 120 (cento e vinte dias) da

celebração deste compromisso e manter, com atualização anual, levantamento

de dados (no formo de cadastro) acerca dos imóveis abastecidos por água

trotada por ela (SASESP)e que se encontram: a) interligados a rede pública

coletora e ao sistema de tratamento; b) nõo interligados a rede pública coletora e

ao sistema de tratamento; c) interligados a rede púbUca coletora, mas nõo

submetidos a tratamento; dJ nõo atendidos por rede pública coletora e sistema de

tratamento; e) possuidores de unidade sanitária individual instaladas por meio das

ações levadas a cabo neste Compromisso.

Página Z

(L 1.1.1) O cadastro deverá ser disponibilizado ao

MUNicíPIO no prazo de 05 (cinco) dias de sua elaboração e posteriormente,

sempre que solicitado pelo ente municipal. pelo órgão ambiental ou pelo Ministério

Público.
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(1.1.1.2) No cadastro em apreço constará o endere o

completo de cada imóvel (acompanhado, se possível,de suo localização por mei

de planta ou croqui) e que lance esgotos, tratado e in naturo (conduzido porf~~
coletora da própria SABESP),no meio ambiente, inclusive com/indicação d~~
~ .I de ~u1C'Jl3

~"'~~ do respectivo Jocal de despejo ou corpo d'ógua receptor, devendo a SABESP,no~,,(. I
"", prazo de 10 (dez) dias após o término do prazo da con cção do Cadastro,,

remetê-lo para este Grupo de Atuação Especial.



(2) Das obrigações do MUNicíPIO:

(2.1) Abster.se de realizar ou permitir o despejo, no meio natural, de

esgoto proveniente de qualquer imóvel no município de REGISTRO, sem prévio e

adequado tratamento, nos termos da legislação ambienta! em vigor. Para

cumprimento desta obrigação, o MUNICIPIO, no uso de sua competência

administrativa assumeo compromissode fazer consistenteem, mas não limitado a:

(2.1.1) Impedir lesões ao meio ambiente decorrentes do

lançamento de esgoto in natura, devendo fazer cessar o dano ambiental, o que

inclui fiscalizar regularmente, bem como exigir e promover a implantação e

adequada manutenção de Sistemas Sanitórios Individuais (USI), construídos e

operados de acordo com as normas da Associação Brasileirade NormasTécnicas

(ABNT),especialmente NBRs7229e 13969devendo, para tanto:

(2.1.1.1) nos imóveis que possuem sistema de coleto de

esgoto domiciliar conectado à galeria de óguas pluviais (abastecídos ou não com

água tratada pela SABESPI. promover, no exercício regular de suasatribuições, as

medidas necessórias a impedir a manutenção da conexão (por meio de

notificação, multas, embargos etc.), no prazo de 30 (trinta) dias da respectiva

constatação ou do recebimento de notificação pela SABESP, Vigilância Sanitária,

CETESB,Ministério Público, ou demais órgãos competentes, adotando todas as

medidas necessários,para compelir os proprietóriosou possuidores,inclusive,com a

lavratura de autos de infração, aplicação de multas, embargos e propositura de

ações judicíais.
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(2.1.1.3) nos imó ..••.eis abastecidos com ógUQ trotado pela

SABESP,não atendidos por rede pÚblica coletora e sistema de tratamento, em que

nÕo haja previsão de atendimento específica neste Compromisso, notificar a

SABESPpara as providências cabíveis quanto à instalação do sistema coletivo, ou,

se o caso, adotor as providências pora garantir a instalação de sistema individual.

na forma disposta no capitulo VI infra.

(2.1.1.4) nos imóveis (rurais e urbanos I não abastecidos com

águo tratada pela SABESPIsem previsão ou intencãQ de serem afendidos pela

companhial e nõo interligados o rede pÚblico coletora e ao sistema de tratamento

Isem possibilidade de atendimento pela CompanhiaL implantar diretamente os

Unidades de Sistema lndividual- USI,quando aquiescente o proprietário/possuidor,

ou compeli-lo a tanto, no exercício regular de seu poder de policia, na formo

disposta no capítulo 111infra.

(2.1.1.5) nos imóveis não interligados no rede pÚblico

coletora já existente (abastecidos ou não com águo tratada pela SABESPl,

promover, no exercício regular de suasatribuições, no prazo de 90 dias do término

do prazo para o cadastro anual mencionado no 2.1.2 abaixo, a conexão ó rede

coletora, seja compelindo os proprietários e possuidoresa fazê-lo, seja promovendo

diretamente o ligação, na forma disposta no capítulo /I infra.
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(2.1.1.6) nos imÓveis localizados em Óreas irregulares {sem

possibilidade de regularizacãol adotar todas as medidas necessórias, diretamente

ou por coerção, aos proprietÓrios ou possuidores, paro remoção/realocaçõo dos

ocupantes, e também para impedir o lançamento de esgoto in natura no me;

ambiente, ou sem tratamento prévio e adequado, no forma disposta no capítulo I

Infra.
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~..","'~~ (2.1.2) Realizar. no prazo de 180 (cento e oitenta dias) contados
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do celebração deste compromisso, e manter, com atual~lo anual, cadastro dos

imóveis aue seencontram nas seguintes condicões: J'
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(2.1.2.1)imÓveisabastecidos por água tratado pela SABESP:

a) interligados a rede publica coletora e ao sistema de tratamento; b) não

interligados a rede pública coletora e ao sistema de tratamento; c) interligados a

rede pública coletora. mas nõo submetidos a tratamento; d) não atendidos por

rede pública coletora e sistema de tratamento: e) possuidoresde sistema de coleta

de esgoto domiciliar conectado à galeria de águas pluviais: f) possuidores de

sistema individual de tratamento de esgoto (fossaséptica, biodigestor, etc.).

(2.1.2.2) imóveis (rurais e urbanosl não abastecidos com

águo trotado pela SABESP:o) não interligados a rede pública coletora e ao sistema

de tratamento: b) interligados a rede pública coletora. mas não submetidos a

tratamento; c) nõo atendidos por rede pública coletora e sistema de tratamento:

d) possuidores de sistema de coleta de esgoto domiciliar conectado à galeria de

águas pluviais: e) possuidores de sistema individual de tratamento de esgoto (fossa

séptica. biodigestor, etc.).

(2.1.3) Paro o formação dos cadastros supra, deverá o MUNlciPIO

adotar os seguintesmedidos:
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(2.1.3.1) No prazo de 90 (noventa) dias o contar do

celebração deste compromisso. efetuará todas as diligências necessórias paro o

formação do cadastro em apreço, em que constará minuciosamente a

localização e situação de cada imóvel que lance esgoto in natura no meio

ambiente. bem como a indicação do respectivo local ou corpo d'água receptor

do esgoto in natura proveniente dessesimóveis. Para os imóveis que já poss

sistema de tratamento individual. deverá constar no cadastro se este sist

observou (observa) os normasdo ABNT.especialmente NBRs7229 e 13969. No pr

de 30 (trinta) dias da formação do cadastro em apreço. o mesmo

enviado poro este Grupo de Atuação Especial.
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su~I "'tt~" (2.1.4) No prazo de até 60 (sessenta) dias do realizgçãô'.a~3

~~~:.,.cadastro. se reunirá com a SABESPa fim de verificar quais im&veise situações serào

I ~\~,,~~.•~ otendidas pela própria Companhia com rede pública cOle,/ora.de afastamento e
,,1 \'{(\ I

tratamento de esgoto por meio deste TAC, serão 'atendidos por meio do
/



contrato de programa firmado entre a SABESPe o MUNlcfPIO, quais serão

atendidos por meio da implantação das Unidades SanitáriasIndividuais (USIJobjeto

deste TACe quais não seencontram amparados por meio deste Compromisso e/ou

por meio do contrato de programa firmado com a SABESP.

(2.2) Apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da

celebração deste Compromisso, Plano Municipal de Saneamento Básico ou

complementação ao já porventura existente, que atenda integralmente aos termos

da Lei n° 11.44512007 que define as diretrizes nacionais e estabelece a Politica

Federal de Saneamento Básico e de seu Decreto de Regulamentação n°

7.217/2010; da lei nO12.305/2010 que institui a Política Nacional de ResíduosSólidos

e de seu Decreto de Regulamentação n° 7.404/2010; do lei nO10.257 de 10 de julho

de 2001,que estabelece o Estatuto das Cidades e da Resolução Recomendada n°

75 do Conselho das Cidades de 02 de julho de 2009 que estabelece orientações

relativas à Política de Saneamento Básico e ao conteúdo minimo dos Planos de

Saneamento Básico.

11 - QUANTO AO SISTEMA PÚBLICO COLETIVO DE COLETA, AFASTAMENTO E

TRATAMENTO DE ESGOTAMENTO DOMÉSTICO,

(1) Dasobrigações da SABESP:

(1.1) Realizar,até B4 meses da assinatura do TAC, as obras e servi

necessários à implantação e/ou ampliação e funcionamento do sistema coletiv ~d\":z •de coleta, afastamento e tratamento de esgotamento doméstico no Município d ~<'.:f'q..-#"
<p'

REGISTRO,de modo a atender, com a rede pública coletora de esgotos, os locai~i$~, \#J<f"i
abaixo relacionados, bem como todas as demais áreas servidas com red~~ff-~~~ ~

abastecimento de água pela Sabesp, excetuados apenas os locais contempladof '.$'

no plano em anexo para a instalação das unidades de sistemaindividual.
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Ruas e avenidas que compõem a sede do município, baIrro Centro, VUa

I
Nova, Jardim das Palmeiras,av, Castelo Bra':n(,Jardlm América, Vila

Enil° Luiz P{oI~"""ilaNelo

Vilase Bairrosde REGISTRO;
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Rlbelr6polls, Jardim Calçara I, Jardim Calçara 11,Vila Romão, Vila Alay

Corre0, Vila Fótima.Vila SãoFrancisco,Vila Palha,Jardim Esperança,Jardim

São Conrado, Jardim São Mateus, Jardim Leblon. Jardim Ipanema, Jardim

São Nlcolau, Jardim Valery. Jardim Hattorl, Vila Nova Ribeira, Vila Ponce,

comunidade isolada Arapongal, comunidade Isolado Serrote, comunidade

Isolada BoaVista,comunidade Isolada Vila Ouro.

(1.1.1) A Sabesp se compromete a apresentar um relatório de comprovação

progressivo dos locais em que for implantada rede coletora de esgotos

semestralmente, bem como as obras, projetos e ações jó realizadas pora o

cumprimento deste Compromisso.

(1.2) Os sistemascoletivos de coleto, afastamento e tratamento de

esgotamento doméstico deverão operar em conformidade com a Lei Estadual nO

997/76 e Decreto Estadual n° 8.468/76,com no mínimo o grau de eficiência nelas

disposto, observados ainda os termosdo Lei federal nO11.445/07.

(2) Dasobrigações do MUNicíPIO:

.<l
\"'.>~ R'

~e., :j)'Ifo-••'b
o ,:;~~";P4:-~
~ ~~~~'J"

,~(b"" ':1'"
\~•.•'t.

(2.2) No caso dos imóveis não intenigados na rede pública coleto

(abastecidos ou não com ógua tratada pela SABESP),o MUNicíPIO

(2.1) O MUNICfpIOapresentaró à Cãmara Municipal, em até 36 (trinta e

seis)mesesda homologação deste ajustamento de conduta, projeto de lei visando

adequar e atualizar a sua legislação, estabelecendo sanções pecuni

compatíveis com a imporfOncia do tema e/ou incentivos, visando acampe

existente

proprietório ou possuidorde imóvel à regularização de lançamento de seu esg

sanitório à rede de captação de esgoto.
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assume, direta ou indiretamente, a obrigação de fazer consistente em promover,

no exercício regular de suasatribuições, no prazo de 90 dias do término do prazo

para o cadastro anual mencionado no 2.1.2 do Capítulo' I, a conexão à rede

t>~~~otetora, seja compelindo os proprietórios e possuidores b fazê-lo (por meio de
• ~ I
~,.~ notificaçõo, multas embargos etc.), seja promovendO o ligação, direta e. I

compulsoriamentequando necessóriomediante o, j~amento de ação. sem



prejuízo do ressarcimento dos custos respectivos, comunicando oficialmente a

SABESPsobre o referida interligação.

111- QUANTO ÀS UNIDADES SANITÁRIAS INDIVIDUAIS [uSIl.

(1) As Unidades de SistemaIndividual. USlsnão poderão ser implantadas em locais

onde já exista rede coletora de esgotos disponível e onde qualquer característico

local não permita a sua instalação.

(2) Dasobrigações da SABESP:

(2.1) Disponibilizaraos proprietórios dos imóveiscujas Unidades Sanitárias

Individuais (USlsJvierem o ser instaladas conforme clóusulas deste Compromisso, a

cada 02 anos ou conforme a especificação técnica do produto e seu

dimensionamento, observadas as regras da ABNT.serviço de retirado de lodo paro

que elas operem com a eficiência igual em conformidade com o lei Estadual n°

997/76 e Decreto Estadual n° 8.468/76, sem prejuízo do atendimento emergencial

eventualmente solicitado pelo proprietório ou possuidor ou da cobrança pelo

serviço, bem como colaborar com a Municipalidade no que tange a inspeção e

fiscalização, fornecendo toda e qualquer informação que seja solicitada ou

relevante acerca de ineficiência de qualquer unidade.

Ptig;fI(J 8

(2.2) Auxiliar o MUNiCíPIO na solicitação de parecer técnico à CETESB.
com o fim de aferir a viabilidade da instalação das Unidades Sanitárias Individuais

(USls) para fins do Programa Estadual conveniado e a necessidade d

monitoramento da eficiência de seu funcionamento conforme especificado

NBR13969:1997 ou aquele que a substitua.
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(2.3) Capacitar as equipes da Prefeitura Municipal para os fins

orientação/preparação da população para a correto utilização das Unidadm\

Sistema Individuol- USlse da rede de esgoto, inclusive acercr do Obri9~~*"

,qo esgoto das pias de cozinha passarpela caixa de gordura bntes de entrâ1n~
~~' I

~t>~do prejuízodecorrente da utilização de produtos químicos não biodegradáveis (tais,.~. I
como sabão, desinfetantes e outros), dos riscos da U"ªi1,~çõo inadequada do

En9' i.lIiz P AImei<IaNeto
DireIof lle Sis as ReQlO'\<1IS



sistema com exemplos concretos do uso indevido e suas consequências,

evidenciando as responsabilidades individuais e coletivas.

(2.4) Capacitar as equipes da Prefeitura Municipal para a montagem e

execução, in loco, das Unidades de Sistema Individual- USI,nos termos do Plano de

Trabalho e cronograma das obras e serviçosde esgotamento sanitório anexo, e de

acordo as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT),

especialmente NBRs7229 e 13969.

(2.5) Capacitar as equipes da Prefeitura Municipal e colaborar com a

Municipalidade no que tange a inspeção, fomecendo toda e qualquer informação

que lhe seja solicitada ou relevante acerca de eficiência e ineficiência de qualquer

US!.

(2.6) As ações de capacitação citadas nos itens 2,2, 2.3 e 2.4 supra,

serão descritas pela SABESPem um plano de ação especifico, com o devido

cronograma de execução. que deveró serenviado a este GAEMA-VRno prazo de

180dias da assinatura do presente Termo.

(2.7) Eventuais revisões neste plano de ação e na programação

estabelecida, deverão ser tecnicamente justificadas ao Ministério Público,

(3) Dasobrigações do MUNICfpIO:
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(3,1) licenciar (se necess6rio), implantar e viabilizar a operação, com

apoio técnico e auxilio da SABESP.nos termos deste TAC, no prazo de 36 (hinta

seis) meses, Unidades Sanit6rias IndiViduais (USls),com respectivas caixas d

gordura e de inspeção, de modo a compreender todos os locais não atendido .-b
com sistema coletiVOde tratamento de esgotos (cuja quantidade m6xlma ser6 d ~ ri> "

no m6ximo 466 - quatrocentos e sessenta e seis). em 7pecial as locahdad ;~~
~ '..sl:'~'" !f

descritas detalhadamente no Plano de Trabalho em anex • o qual passa a fà2e.:;:,.>Il~'1'~

~~parte do presente acordo, ressalvada a hipótese de im

91
P,antaçãoe operação de

~'.,. rede de coleto e tratamento em substituição., V
Eng' Luiz p, deAlrr<ila N,'IO

DilelOf da Sjslemas ReçKlO3lS



(3.1.1) Eventuais alterações no plano de trabalho somente serão

aceitas desde que previamente comunicadas ao Ministério Público com

antecedência mínima de 30 dias, com justificativa técnica (sem o prejuízo de

detalhamento destas em projeto. ou outro trabalho técnico atualizado) e desde

que não contenha a discordância do parquet.

(3.1.2) A estrutura física, operação e manutenção da Unidade

Sanitória Individual (USIJdepois de instalada pelo Município, serão de domínio e de

exclusiva responsabilidade do proprietório do imóvel.

(3.2) Apresentar, com o auxffio da SABESP,no prazo de 60 dias,

solicitação de parecer técnico à CETESB,com o fim de aferir a viabilidade das

instalações das Unidades Sanit6rias Individuais (USls) e a necessidade de

monitoramento da eficiência de seu funcionamento, observando as orientações e

exigências técnicas j6 especificadas na NBR13969:1997e eventualmente emitidas,

devendo apresentar toda e qualquer complementação de meios instrutóriosque

vierem a ser solicitados no prazo de até 30 (trinta) dias de cada solicitação,

ressalvado prazo específico fixado expressamente pelo órgão.
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(3.3) Notificar, no caso dos imóveis (abastecidos ou não com 6gua

trotada pela SABESPIque possuem sistema individual de tratamento esgoto /fossa

séptica, biodigestor, etc.) fora dos padrões das normas da ABNT,especialmente

NBRs7229 e 13969,no prazo de 30 dias da constatação ou do recebimento de

notificação encaminhada pela SABESP,MinistérioPúblico e órgãos competentes, os

respectivos proprietórios e possuidores a se adequarem às referidas norm

técnicas, comprovando nestesautos a efetivação das notificações e o resultad

No prazo de até 30 (trinta) dias do término de cada notificação, adotar6 todas s

medidas necess6rias, para compelir os propriet6rios ou possuidores, inclusive. m

não limitado a lavrar autos de infração, aplicar multas, embargos e propor açõ

judiciais:
~,,>P (

~~,\<.1- (3.4) Adotar todas as medidos necess6rias, I no âmbito

(~ii-~~o~~~ atribuições, para garantir a manutenção das Unidades Sanit6rias Individuais (USls)
~~~ I

implantadas, inclusive realizar inspeções em conjunto com a igilância Sanil6ria ou



com a anuência do proprietário, com periodicidade mínimo de 02 (dois) anos,

ressalvado prazo distinto previsto no memorial de cálculo do fosso respectivo, ou

cobrar comprovação de sua realização pelo proprietário, no mesmo prazo,

devendo, se necessário, em caso de inércia e renitência do proprietário ou

possuidor, compeli-lo a tanto ou, se necessário, realizar o serviço, diretamente ou

por terceiros, dispondo os resíduosem local adequado aprovado pela CETESB,sem

prejuízodo pertinente posterior ressarcimentodos custos.

(3.5) Implantar, nos imóveis (rurais e urbanos! não abastecidos com

água tratado pela. SABESPIsem previsão ou intencão de serem atendidos Relo

companhial e nõo interligados a rede pÚblico coletora e 00 sistemade tratamento

(sem possibilidade de atendimento peta Companhia), diretamente as Unidades de

Sistema Individual- USI (valendo-se, sempre que necessário, de auxilio técnico

prestado pelo SABESP),quando aquiescente o proprietário/possuidor, ou adotar, no

mesmo prazo, todos asmedidas no regular exercício do poder de polícia municipal,

no âmbito de suasatribuições, para compelir o proprietário ou possuidor para que °
faça (valendo-se, inclusive,da lavratura de autos de infração, aplicaçõo de multas,

embargos e propositura de ações judiciais).
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(3.6) fornecer. implantar e manter Unidades de Sistema Indivldual- USls

em localidades não atendidas pela SABESP com abastecimento de água tratada

(e sem previsão ou sem intenção de atendimento) e que não comportam, no

momento, a implantação de sistemas coletivos convencionais de coleta,

afastamento e tratamento de esgotamento no prazo de 120dias da solicitação,

sem prejuízoda cobrança dos custospelo referido serviço, se o caso.

Grupo de Atuaçdo Especial de Defeso do Meio
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(3.7) fornecer, Quando necessário, peças e equipamentos para nov

instalação ou substituição das Unidades de Sistema Individual (USls)com a,
respectivas caixas de gordura e inspeção, bem como pela troca/substituição d "I .~
si~\ema implantado na primeiro evidência de defeito técnjco com reflexo na b~..,

~~.;Jiciência de tratamento (eficiência em desacordo com o exigido pelas no~
~ : ~

'! técnicas e ambientais, tal como a NBR13969)no praZOld 120dias da solicitação,

semprejuízoda cobrança dos custospelo referido servi seo caso;

Eng' Luizp, de Alm"I, Neto
t~~sRegm'\l$
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(3.8) informar, periódica e adequadamente, no mínimo anualmente

aos usuáriosdas Unidades de SistemaIndividual (USls),sobre a obrigatoriedade do

esgoto das pias de cozinha passar pela caixa de gordura antes de entrar na USI,

sob pena de cobrança de eventual prejuízocausado a USI.

(3.9) Eventuaisalterações na programação estabelecida serão aceitas

desde que previamente comunicados ao Ministério Público com antecedência

mínima de 30 dias, com justificativa técnico (sem o prejuízo de detalhamento

destas em projeto, ou outro trabalho técnico atualizado) e desde que não

contenha o discordõncia do parquet.

(3.10)A paralisaçõo ou a não execuçõo de obras previstas inicialmente

neste TAC deverõo ser justificada pelo MUNicíPIO. Nestescasos específicos, serão

apresentados ao MinistérioPúblico, no prazo de até (60)sessentadias contados do

conhecimento do fato, os motivos e uma soluçõo técnica paro o problema, com

prazo paro sua execuçõo.

IV. QUANTO Às OCUPACOES IRREGULARES.

(1) Dos obrIgações do MUNicíPIO:

(1.1) O MUNicíPIO assume a obrigação de fazer consistente em, no

exercício regular de suas atribuições, imediatamente, impedir novas ocupações

irregulares:

Grupo de Atucrção Especial de Defesa de Me mbiente
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(1.2) Exercer suas competências, no que necessário, a ordenaçõ d

ocupação do solo urbano (art. 30, VIII, da Constituição Federal), especialm nt

quando houver ocupação irregular de áreas de risco (podendo ser consult do

projeto "Ievontomento e monitoromento de áreas de risco e fPOiO à Deteso C !t>~

elaborado pelo Comitê da Bacia Hidrográfica do Ribeirade Iguape e Utoral Sul) l'I (P •••
. . . . / .~ ~~~~eas espeCialmente protegidos pela legislação ambientai, ,devendo, par~'" ,.,,:%:r

~'l.\l I qJ ",'-~~~>,'promover a remoção/reassentamento dos ocupantes QJ.1 regularização dos imé e15,

se o coso. Quondo odmitido pelo Ordenomento J~ri,,' ,sem prejuízo da

Eofluíz Palio . ••• Nelt
()ireklf de Sis\efn3S i IS



necessária adoção de providências imediatas e emergenciais em caso de

situações de risco.nos termos dos subitensabaixo.

(1.2.1) Poro os casos de remoção/reossentomento. deverá o

MUNicíPIO apresentar. no prazo de 180dias. cronograma detalhado. com plano

de ação de curto período de duração para remoção e reassentamento dos

ocupantes com as ações planejadas e em andamento poro resolução efetiva do

problema, o que deverá incluir. se o caso, a ação de remoção por meio da defeso

civil, e. senecessári~.a propositura de ação judicial.

(1.2.2) Para os casos de regularização, deverá o MUNlcfPIO

apresentar, no prazo de 180dias. cronograma detalhado, com plano de ação de

curto período de execução, com as ações planejadas e em andamento para

resolução efetivo do problema.

v . QUANTO À AMPLlACÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA.

(1) Dasobrigações da SABESP:

(1.1) Conciliar. nos casos de solicitação de ampliação ou instalação de

rede de abastecimento de água no município de REGISTRO.a ampliação ou

instalação do serviço com o atendimento das demandas de coleta afastamento e

tratamento de esgoto.

(1.2) Paro os finsdo clóusula supra a SABESPse compromete a ampliar o

sistema coletivo de coleta. afastamento e tratamento de esgoto no prazo de

dias da instalação do serviço de água. Não estão incluídos novos sistemas, u

serõo disciplinados conforme item" 1.3"abaixo.
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,,<I>
(1.3) Em caso de impossibilidade técnica e/ou jeCOnÕmica por ~.J;t~?'1>

ampliação ou instalação do sistema coletivo no prazo Fcima, a SABESP ~~ •..

~promete a exigir do proprietário/possuidor, previamehte a instalação...~~ ,."
~••~ I ff,,~

~~.isêrvjço de água, a instalação da pertinente Unidade ~a itória lndividual~~ .il"
~) ~

eficiência igual às normasambientais e sanitóriasvigentes.
U

(2) Das obrigações do MUNicíPIO: EnifluizPa •• "'AilreR~\O
Oifelol de Sistemas ~...-'-~
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(2.1) De formo a adequar doravante de forma equilibrada os serviços

de fornecimento de água potável e esgotamento sanitário. o MUNICIPIO

promoveró. diretamente ou por meio da concessionário, concomitantemente a

ligação de água, também a instalação de Unidades Sanitárias Individuais ou a

instalação de rede de coleta, afastamento e tratamento de esgatos ou, ainda,

compelindo os usuóriosà inter1igação na rede de coleta e tratamento porventura

já existente.

VI. QUANTO ÀS NOVAS OCUPACÔES REGULARES,

(1) Dasobrigações do MUNiCíPIO.

(1.1) O MUNlcfPIO assume as obrigações de fazer consistentes em,

imediatamente, para a aprovação de toda e qualquer nova edificação no

território municipal, exigir do interessado a apresentação de projeto técnico que

contemple o efetiva implantação de sistema de tratamento de esgotos que

atenda as normas da ABNT,quando não houver rede de coleta pública e, onde

houver rede de coleta. exigir a previsão de inter1igaçãoe sua efetivação:

(1.2) O MUNicíPIO assume as obrigações de fazer consistentes em,

imediatamente, nos processos de aprovação, implantação e/ou ampliação de

empreendimentos imobiliários (incluindo aqueles que sofrerão parcelamento do

solo) consultar previamente a SABESPsobre a viabilidade de implantação dos

sistemas coletivos de água e esgoto, devendo observar as diretrizes específi s

emitidas pela SABESP;
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(1.3) AO MUNlcfPIO caberá, nos processos de aprovação e

implantação de empreendimentos imobiliários, existentes ou novos, que exij

Grupo de Atuaçdo Especial de ~feS(J do Meio Ambient
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,,&\,,"~i;>q'
parcelamento do solo urbano, regularização de ocupações, urbanização ..::l(fl •••

favelas e conjuntos habitacionais, observar os diretrizes espe~íficas emitidas R" ~$~'.F
f ~, '" ~

",~1;,~5ABESPe ou CETESBquanto à necessidade de implantação de sistemas iSOI~~.:x~~~••~ I ?~.J'fi
~.-" tratamento de esgoto, caso a órea onde se localizam não esteja contempleeda

{'" " I
~~~:~~(',,' pelo sistemapúblico de captação. afastamento e tratame~os efluentes.
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VII- DA COMPENSACÃO AMBIENTAL.

(1) Das obrigações da SABfSP:

(1.1) A título de indenização ambiental pelos eventuais danos oos

recursos naturais do município até a efetivo universalização,da captação e

tratamento do esgotamento sanitário do Município produzido pelos imóveis rurais e

urbanos desprovidos de serviços de tratamento de água e esgoto, se compromete

ao cumprimento da obrigaçõo de fazer consistente em:

(1.1.1) financiar. mediante reembolso, à Prefeitura Municipal de

REGISTROo valor de até RS900.000,00 (novecentos mil reais), pora cumprimento

total ou parcial da obrigação de fazer da Prefeitura de REGISTRO referente às

instalações das USls,conforme item 111.cláusula 3 e seguintes, dependendo do valor

unitário a ser pago pela Municipalidade, que deveró ser previamente admitido

pela SABESP.A responsabilidade da Sabesp é única e exclusiva de repasse do

valor, para que a municipalidade execute as referidas Unidades Sanitórias

Individuais - USls.

(1.1.2) o pagamento pela Sabesp à Prefeitura de REGISTRO será

feito por meio e na medida da comprovação da execução das instalações das

USlse de seus respectivos valores, no limite de 1/3 (um terço) por ano, até o total de

RS 900.000,00 (novecentos mil reais).
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(1.1.3) O Município de REGISTRO deveró concluir

instalação das USl'sno prazo previsto na clóusula 3.1, do capítulo 111,facultando-s à

SABESP,a partir de doze meses após o decurso daquele prazo, consignar perant

integral em ambiente ciliar, ou a adoção concomitante d;fbOS as técnicas em

área(s) preferencialmente localizadas no municipio dE;/ STRO. podendo ser

,-, l\ir p,oo de '. Nele
U";j e ~\en\iJ8 RegiOMIS
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juízo da comarca respectiva, os valores ainda pendentes de reembolso nos term

da cláusula 1.1.1 deste capítulo.

I ' ,(li
# #~

~~~.. (1.2) proceder à recuperação florestal corr: adoção de té

>~ como abandono para regeneração natural. bem como plantio e recomposição



executado em Unidades de Conservação, que totalizem o equivalente a 25.2

hectares. obedecidas a ResoluçãoSMAnO8 de 31 de janeiro de 2008.o Resolução

CONAMA nO429de 28 de fevereiro de 2011.bem como as demais normas legais e

técnicas de regência e ainda. observado a publicação "Pacto pela restauração

da moto atlântica: referencial dos conceitos e ações de restauração florestal".

Parte do recuperação florestal deverá ser acompanhada pelo

ensino público municipal e será comprovado através de fotos e listasde presença.

(1.2.1) Em caso de descumprimento da obrigação prevista

na cláusula supro, a compromissário se compromete a pagar ao Fundo de

InteressesDifusos Lesados a quantia correspondente ao quantum faltante para

completar os 25.2 ha.. respeitada a proporção de R$ 35.715.00 o custo de

recuperação por hectare, atualizados conforme o tabela prático do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo. O pagamento 00 Fundo de InteressesDifusos

lesados desoneraró a compromissáriado cumprimento do obrigação e cessará de

imediato. a incidência de multo.

(1.2.1.1) As áreas para a recuperação florestal serão

indicadas pelo próprio SABESPcom apoio do MUNlcfPIO.cabendo aos mesmoso

obtençõo da concordância dos proprietários para a intervenção, com

compromisso escrito de não praticarem ou permitirem sejam praticados atos de

degradação. por qualquer forma, nas áreas recuperadas ou em recuperação:
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(1.2.1.2) Para a recuperaçõo florestal serão priorizad

áreas ciliares (ao longo de cursos d'água, cabeceiras de nascentes e 01

d'água), zonas ripárias, zonas de recarga hidrica e áreas de relevância ecológi

incluindo Unidades de Conservação, ficando vedado o plantio de espéc

exóticas na sua composição: I \~~
oa """tt1~

(1.2.1.3)As áreas eleitas paro o plantio de espécies nativas
I

poderão ser objeto de Autos de Infração Ambiental ou qualquer outras

autuação administrativa ou ação judicial. !

GI"UPOde Atooçd'o Especial de Defesa do Meio
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(1.2.1.4) Deverá ser apresentado um projeto técnico

específico para cada área onde ocorrerá recuperação florestal.
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(1.2.1.5) Cada projeto técnico deverá conter

minimamente: (i) identificação do proprietário ou possuidor da área: (ii) devida

anotação de responsabilidade técnica (ART) do técnico responsável: (iii)

coordenadas geográficas de referência (UTM)para localização da propriedade e

da área; (iv) fotografia ou imagem aérea em escala aproximada de 1:5000ou

1:10.000com indicação dais) área/sI. com o objetivo de contextualiza-Ia na

paisagem local: Iv) mapa planialtimétrico, em escala 1:1.000.especializando os

locais de plantio e de indução e condução da regeneração natural: (vi) indicação

das ações de isolamento (cercamento ou outro que se fizer necessário) a serem

implantados na área de plantio (caso estas sejam necessárias):(vii) metodologia

empregada (plantio total , adensamento , enriquecimento , abandono pora

regeneração natural). quantidade de equipamentos, maquinários e insumos

necessáriosporo o plantio e procedência das mudas de espécies nativas a serem

plantadas; (viii) descrição da distribuição das mudas nas linhas e entrelinhas por

grupos de plantio (espécies de preenchimento e de diversidade ou espécies de

pioneiras e não pioneiros); (ix) descrição das ações de manutenção a serem

empregadas (coroamento das mudos e regenerantes. roçadas nas linhas e

entrelinhas, adubação de cobertura, etc) bem como a periodicidade destas:

quantidade de equipamentos, maquinários e insumos necessários para a

manutenção do plantio e do abandono para regeneração natural. a procedên

dos mudas de espécies nativas o serem repostas: (x) metodologia

monitoramento e avaliaçõo, quantidade de equipamentos, maquinários e insu

necessáriospara a manutenção; (xi)Cronograma de implantação, manutenção e

monitoramento.

Grupo de Atwção Especial de Defesa do Meio
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~'t."..' (1.2.1.6) As áreas em re uperaçõo de~ser

.-' '~isoladas(por meio de cerca ou outro que se fizernecess6rio)de qualquer fator de
I

degradaçõo que possa prejudicar as ações da metod0"J)ia empregada

Er'J' u2~de""'" Nele
Diletor00fi'sten"3SR~



(1.2.1.7) Para melhor viabilizar o escolha das áreas, a

contrafação de profissionaisespecializados, o diagnostico das áreas, o elaboração

dos projetos e a anólise, aprovação e a obtenção das licenças ambientais

exigíveis, além de acompanhamento. controle e fiscalização, a recuperação

florestal poderá serefetuado em uma só etapa de 25,2 hectares em duas etapas

de 12,6hectares cada uma ou em trêsetapas de 8,4 hectares cada uma.

(1.2.1.8) Os projetos técnicos deverão ser

apresentados pela SABESPao órgão ambiental competente e o este GAEMA-VR,

bem como executados nos seguintes prazos:o) recuperação florestal em uma sÓ

etapa de 25,2 hectares: prazo de 24 meses contados da dota do assinatura do

presente compromisso; bJ recuperação florestal em duas etapos 12,6 hectares

cada uma: b.l} 1°etopa: prazo de 24 mesescontados da dota da assinatura do

presente compromisso; b.2J r etapa: prazo de 05 anos contados do data da

assinaturado presente compromisso;çlrecuperação florestal em trêsetapas de 8,4

hectares cada uma: c.]l ] a etapa: prazo de 24 meses contados da data da

assinatura do presente compromisso; c.2! 2° etapa: prazo de 05 anos contados da

data da assinatura do presente compromisso; c.31 3° etapa: prazo de 08 anos

contados da data da assinaturado presente compromisso.
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(1.2,1.9) A SABESf'obriga-se a iniciar a implantação

dos projetos, seguindo o respectivo cronograma, após a aprovação do Órgão

ambiental competente, bem como, para as áreas escolhidas paro implantação do

metodologia de plantio, deverá realizar, apÓs o plantio. o monitoramento e

manutenção da área recuperado pelo prazo mínimo de 3 (três)anos;

Grupo de Atuação Espu;al de ~feso do Me;o m iente
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(1.2.1.10) As ações de manutenção (coroamento das

mudas, roçadas nas linhos e entrelinhas. controle de formigas, etc.) nas áreas e

~\~treCuperaçãoflorestal escolhidas para implantação d1metOdOl09iO planti o
~ .~~

. ~..". deverão ser feitos no mínimo, 6 (seis)vezes a cada ano. 'ot~~óO
~~Q..~••." oe~1S~3~ ~..'~

~l ,<' (1.2.1.11)Ao final do prOZOte anutenção referido no
item 1.2.1.9 o SABESP obrigo-sea compro . por me; laudo técnico. emitido

V .
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por profissional habilitado e com a respectivo ART,a consecução do pleno e

safisfatória compensação ambienfal previsfa neste compromisso.

(1.2.1.12) A SABESPdeverá apresentar semestralmenfe

ao Ministério Público relatório, inclusive com fotografias do estágio e situação do

recuperação florestal.

(2) Dasobrigações do MUNicíPIO:

(2.1) A título de indenização ambiental pelos danos aos recursoshídricos

do município, considerados a partir da edíção da lei nO997/76 regulamentado pelo

Decreto n° 8.468/76 e do lei n° 6.938/81 até o efetiva universalização. da captação

e tratamento do esgotamento sanitário do Município produzido pelos imóveis rurais

e urbanos desprovidos de serviços de tratamento de água e esgoto, se

compromete a pagar ao Fundo de InteressesDifusos lesados a quantia de RS

900.000,00(novecentos mil reais), no prazo de '2 mesescontados da celebração

deste Compromisso.
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VIII - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS.

(2.2) A obrigação prevista no item supra poderá ser convertida na

obrigação de fazer consistente em apresentar. no prazo de 90 (noventa) dias

contados da celebração deste Compromisso, e executor em conformidade com

cronograma que deveró ser apresentado e aprovado, Projeto $ocioambiental que

contemple a realização de ações de educação ambiental, as quais deverão ser

executadas anualmente pelo prazo mínimo de 10 anos. com ações cujo valor

mínimo anual será de RS90.000,00.

Grupo de Atooçd"o Especial d£ O£f£sa do M io
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(1) O descum rlmento do com romlsso assumido o de ual uer de s

cláusulas e razosnelas estl ulados acarretará multa dIário no valor de R 2.0

~'t>.•.'!J. dois mil reais or com romissárlo e or obri a ão de/c um rido a artlr d' '.If ',J'l

~J seguinte ao término dos prazos aqui estipulados. até a efetiva realizacão. A mUl1a,

se Incidente reverterá ao Fundo Estadual de Re ar i o dos Interesses Difusos,

Erif Luiz pa~ ,..,.... N,Ie
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Lesados. previsto no artigo 13 da lei n07.347/85, lei estadual n06.536/89 e o decreto

estadual nO 27.070/87.

(2) As multas acima dispostas são estipuladas sem prejuízo das demais

sanções e cominações previstas no Constituição Federal e legislação

infraconstitucional. A execução de multa não impedirá o ajuizamento de execução

específica das obrigações de fazer ou não fazer estipuladas neste termo, em não

cumprindo o Compromissário com o pactuado neste ato, além de outras medidas

judiciais pelo descumprimento da legislação em vigor e do presente TituloExecutivo

Extrajudicial.

(3) A superveniência de evento extraordinário, imprevisto e não previsível,

alheio a vontade dos compromissários, que comprovadamente comprometa a

execução dos compromissosacordados, será causa de prorrogação do prazo final.

cabendo o SABESPou a PREFEITURA,quando o caso, comunicar e comprovar a

efetiva causa ao Ministério Público do Estado de São Paulo - Grupo de Atuação

Especial de Defeso do Meio Ambiente - Núcleo Vale do Ribeira, apresentando os

fotos, as consequências, bem como o prazo previsto para eventual paralisação, os

quais serão objeto de análise pelo parquet.
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(4) A SABESP e o MUNicíPIO se comprometem a juntar cópía deste Termo de

Ajustamento de Conduta, após a homologação pelo Juízo da Comarca de

REGISTRO, em todos os processos judiciais não julgados, que tenham por objeto

questões pontuais por ele abrangidos, pora fins de extinção por perda

superveniente de interessede agir pelo obtenção do presente título executivo. Este

título poderá ser juntado para fins de promoção de arquivamento em todos

procedimentos administrativos e judiciais, a exemplo dos inquéritos civis n.

'4.0704.000CXJ81 /2011-2 e 14.0707.0000117/2010.4, e demais em curso, referentes

,"esgotamento sanitário do Município de REGISTRO, qu

1
e1vierem a ser SUbStit.U' u{\iOl

,,~ pelos regras que regem o presente compromisso. \o<.é~t,a~ e ~
. ~\d0300,

ó€l~,-\cIIU'~"
(5) Emcoso de encerramento ou interrupção, por qualquer causa ou motivo,

da prestação dos serviços de água e esgoto~municíPio à SABESP,ou

. E"l" LuV4 de AJmeida Nelo



descumprimento deste Compromisso, as obrigações a ela atribuídas neste feito

serão assumidas automaticamente pelo MUNicíPIO.

(5.1) Ao MUNlciPIO incumbirá ainda, no caso de encerramento ou

interrupçào da prestação dos serviços, e sem prejuízo da assunção automática das

obrigações, transferir expressamente. no contrato administrativo celebrado com a

nova concessionóriá. as obrigações previstas neste instrumento, atribuídas à SABESP,

(6) Os valores consignados neste Termo de Ajustamento de Conduta deverão

ser devidamente afualizados conforme a fabela prótica do Tribunal de Jusfiça do

Estado de São Paulo, nas datas dos efetivos desembolsos,

(7) As partes, Sabesp e Prefeitura, concordam em que o contrato de

programa deverá ser revisto e acordam em fazer um estudo econômico financeiro

após a celebração do TAC,

EFiCÁCIA EXECUTIVA

A) O presente termo de ajustamento de conduta somente produzirá efeitos

depois de homologado pelo Juizo do Comarca de REGISTRO,mas desde já obrigo

os COMPROMISSÁRIOS,sendo os prazos nele contidos de observância imediato.
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B) Este compromisso não inibe ou restringe, de formo nenhuma, as ações e

licenciamento, controle, fiscalização e monitoramento de qualquer ór

ambiental, nem limito ou impede o exercício, por ele, de suas

prerrogativas legais e regulamentares, sendo independente

desde que mais vantajoso para o meio ambiente.
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do sonç
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aql}linistrotlva advinda da prática do dano ambiental. 1-'1.ftôndstO o ~
I \\~. mo;_..;:waod t ~
~••.•.t~ su~ e,

CJ A celebração deste compromisso de ajustamento de conduta ~u 8ê1ru '
I

pactuado com qualquer órgão do Administração Pública não impede que um

novo termo seja firmado entre o MINISTÉRIOPÚBLICO i os COMPROMISSÁRIOS,



•

Dl O presente acordo é celebrado mediante autorização expressa da

Diretoria Colegiada da Sabesp, nos moldes do 0.0. n° 0208/2016, admitido nos

exatos termos dos disposições vigentes, não importando em reconhecimento dos

fatos narrados nos processos citados na cláusula 4 ou qualquer ilicitude de conduta

por porte da Sabesp, paro quaisquer efeitos de Direito.

)
CONCLUSÃO

Por estarem de acordo, assinam o presente termo de

ajustamento de conduta, em três vias de igual teor,
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